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                                                  Sr. Presidente: 

O Vereador que este subscreve requer a Vossa Excelência, que na forma regimental, e 

após ouvido o Douto Plenário e, se aprovado, esta casa Legislativa encaminhe ao Poder 

Executivo o ante Projeto de Lei, em anexo, que dispõe: 

 “Institui o ‘Projeto de Prevenção da Violência Doméstica  

 com a Estratégia de Saúde da Família’, e dá outras providências”. 

                                                  

                                                       JUSTIFICATIVA: 

A presente propositura tem por objetivo de instituir o "Projeto de Prevenção da Violência 

Doméstica com a Estratégia de Saúde da Família", voltado à proteção de mulheres em 

situação de violência, por meio da atuação preventiva dos Agentes Comunitários de Saúde.  

A violência física é o caso mais comum de agressão contra as mulheres, seguido de 

coerções psicológicas (ameaças em geral), morais (xingamentos e situações humilhantes), 

sexuais e patrimoniais.  É imperioso que exista um esforço coletivo para coibir esta prática, 

por meio de diferentes medidas que coíbam a Violência contra a Mulher, para tanto, é 

preciso reunir e organizar as iniciativas, que partam tanto do Poder Público quanto da 

iniciativa privada.  

Pelos legítimos méritos da proposição, solicito apoio dos Nobres Pares na aprovação desta 

importante questão. 

                                                                                    Sala de Sessões, 27 de Julho de 2021.            

                                                                                                                                                      

                                                           Luis Carlos “Coelhão”  

                                                   Gabinete do Vereador do PDT 


